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ESTADO DE MATO [;ROSSO 

Lei n Q 101, de 9 de agôsto de 1 948. 

Eleva ao padrão ~, os cargos de Di 

retores padrão P, das reparti~ões e 
, . 

serviQos e da outras providencias. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que B Assembléia Le~islativa do Es 

tudo decreta e eu sanciono n seguinte lei: 

Artigo lQ - Os cargos de Diretor de Luz e Água, 

do Depart:l11ento Estadual de Estatística, do Departamento 

do ServiQo Público, da Imprensa Oricial, do Departamento 

de EduCBQão e Cultura, do Departanento de Snúde do Estado, 

Depnrtamento de Terras e ColonizBQâo, do Tesouro do Estado, 

da Diretoria do Expediênte do Govêrno, e de Chefe de Poli 

cia preenchidos, eM coolssão, passam à classe Q. 
. ' § TTn1co - A cAda um dos dirflt('lr~s da s Reparti 

o~es mencionadas n~ste ~rtigo, cabe a partir de lQ de j! 

nEliro do correntE> ano, a título de diferença de ~renci'11entos 
a quantia de Cr '~ 100,00 (cem cruzeiros) mensais até a da 

ta em aue passareM 9 pprceber os vencimentos com a 

cão prevista. 

Artigo 2º - Revog~m-se' as dlsposicões eô 

tr~rl0. 

eleva 

con 

Pal~cio Alencastro, em Cuiabá, 9 de 9gôsto de 

• 

1 948, 127º da Independência e 60Q da Rep~b1ica. 
----------~------------
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